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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO 
 

1 Relação dos candidatos que tiveram seus pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
deferidos, após a contestação do indeferimento, referente ao período de reabertura. 
1.1 Candidatos isentos amparados pelo artigo 2º da Lei nº 4.104, em atenção à alínea “d” do subitem 
5.4.7 do Edital nº 1 – SEPLAG/EDUCAÇÃO, de 19 de junho de 2009, publicado no Diário Oficial do 

Distrito Federal. 
10088439, Alvaro Mota Santana / 10086303, Mariana Pires Duarte / 10094898, Taciano Batista dos 
Santos Dias. 
 
2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
2.1 Os candidatos que tiveram seus pedidos de isenção indeferidos deverão, para efetivar a sua 
inscrição no concurso, acessar o endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/seplag_educacao2009 e imprimir a GRU Cobrança, por meio da 
página de acompanhamento, para pagamento até o dia 25 de setembro de 2009, conforme 
procedimentos descritos no edital de abertura. 
2.2 O interessado que não teve seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da taxa 
de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior não será considerado inscrito no 
concurso público e dele não participará. 
2.3 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento de inscrição deverá ser mantido em 
poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas. 
2.4 O candidato que teve sua inscrição deferida deverá obrigatoriamente acompanhar a publicação do 
edital de local e horário de realização das provas. 
 

 
Brasília/DF, 24 de setembro de 2009. 


